
D
o
c
u
m

e
n
to

 a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
e
lo

(s
) 

a
u
to

r(
e
s
),

 c
o
n
fo

rm
e

 A
rt

. 
3
6
, 

§
2
º 

e
 §

3
º,

 d
a
 L

e
i 
O

rg
â
n
ic

a
 d

e
 L

a
ra

n
ja

l 
P

a
u
lis

ta
, 

R
e
s
o
lu

ç
ã
o
 n

º 
2
/2

0
2
1
 e

 r
e
g
ra

s
 d

a
 i
n

fr
a
e
s
tr

u
tu

ra
 d

e
 C

h
a
v
e
s
 

P
ú
b
lic

a
s
 B

ra
s
ile

ir
a
 (

IC
P

-B
ra

s
il)

. 
P

a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d
e
 e

 i
n

te
g
ri
d

a
d
e
 d

o
 d

o
c
u
m

e
n
to

, 
c
o
n
s
u
lt
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/
/w

w
w

.l
a

ra
n
ja

lp
a
u
lis

ta
.s

p
.l
e
g
.b

r/
v
e
ri
fi
c
a
d
o
r-

d
e
-a

s
s
in

a
tu

ra
s
-d

ig
it
a
is

 

 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 
Praça Dr. Djalma Sampaio, 400, Vila Campacci, Laranjal Paulista/SP - 185000-000 

Telefone: (15) 3383-9282 - Site: www.laranjalpaulista.sp.leg.br 
E-mail: protocolo@camaralaranjalpaulista.sp.gov.br 

 

1 
 

AUTÓGRAFO Nº 44/2023 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 23/2023 

 

Altera a Lei Complementar nº 236, de 9 de 
março de 2020, sobre novas disposições 
quanto a concessão de prêmio equivalente a 
40% (quarenta por cento) do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

 
A Câmara Municipal de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, aprova: 
 
Art. 1º Fica alterado o art. 1º, da Lei Complementar nº 236, de 9 de março de 2020, passando a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º............ 
............ 
VI – Concessão de prêmio equivalente a 40% (quarenta por cento) do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, a que faz jus o servidor em caso de rescisão 
do contrato de trabalho e que tenha prestado, no mínimo, 20 (vinte) anos 
ininterruptos, de efetivo exercício no serviço público municipal, ou que se aposente 
com cômputo de tempo de serviço no emprego público; 
............ 
 
§8º O recebimento do prêmio disposto no inciso VI, deste artigo, não será devido em 
caso de empregado público demitido por justa causa ou no cumprimento de sentença 
judicial transitada em julgado.” 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão cobertas com os 
recursos consignados no orçamento municipal, suplementados oportunamente, se for 
necessário. 
 
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de publicação. 

 
Laranjal Paulista, 28 de junho de 2023. 

 
 
 
 

 

RICARDO TADEU GRANZOTTO FLÁVIO ANTÔNIO PORTELA 
Presidente 1º Secretário 

http://www.laranjalpaulista.sp.leg.br/verificador-de-assinaturas-digitais
http://www.laranjalpaulista.sp.leg.br/
mailto:protocolo@camaralaranjalpaulista.sp.gov.br

		2023-06-28T10:31:51-0300
	Brasil
	RICARDO TADEU GRANZOTTO
	Assinador Serpro


		2023-06-28T10:33:26-0300
	Brasil
	FLAVIO ANTONIO PORTELA
	Assinador Serpro




